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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

^ Praça Ancelmo Ferreira Guimarães, s/n.. AragualinsAO

Lei n.° 804/2002 Araguatins/TO, 26 de junho de 2002.

•'Dispõe sobre Extinção de Escolas Municipais e dá
outrasprovidências ".

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. l.° - Ficam extintas as seguintes escolas, em suas respectivas localidades:
- Escola Municipal Maternal Novato Miranda - Lei de criação 222/79 "Sede;"
- Escola Municipal D. João VI - Lei de Criação 230/88 - Pov. Olho D'água;
- Escola Municipal Santo Antônio - Lei de Criação 408/89 - Pov. Centro do Guedes;
- Escola Municipal 19 de Abril - Lei de Criação 171/77- Pov. Morrinhos;
- Escola Municipal D. Benedita - Lei de Criação 385/89 - Pov. Estiva;
- Escola Municipal Nero Macedo - Lei de Criação 001/65 - Pov. S. Bento;
- Escola Municipal N. Sr1 Perpétuo Socorro - Lei deCriação 310/83 - Pov. Ronca;
- Escola Municipal Vicente Bemardino - Lei de Criação 310/83 - Faz. Moeda;
- Escola Municipal Tiradentes - Lei deCriação 310/83 - Campo Alegre;
- Escola Municipal Coelho Neto - Lei deCriação 310/83 - Pov. São Francisco;
- Escola Municipal São Tomás de Aquino - Lei de Criação 310/83 - Pov. Ronca;
- Escola Municipal Olavo Bilac - Lei de Criação 393/89 - Pov. Campestre;
- Escola Municipal Fenelon Diniz - Lei de Criação 533/93 - Faz. Boa Esperança;
- Escola Municipal Centro do Anísio - Lei deCriação 419/89 - P. A. Santa Cruz;
- Escola Municipal D. Orione - Lei de Criação 339/85 - Pov. Barreiro;
- Escola Municipal João Paulo I - Lei de Criação 310/83 - Pov. Barreiro;
- Escola Municipal de Emergência - Lei de Criação 109/73 - "Sede";

/-* - Escola Municipal Padre Cícero - Lei deCriação 482/91 - Gameleira;
- Escola Municipal D. Pedro 1- Lei de Criação 310/83 - Pé da Serra;
- Escola Municipal Monteiro Lobato - Lei de Criação 214/79 - Sempre Viva;
- Escola Municipal José Dias dos Santos - Lei de Criação 109/73 - Água Branca;
- Escola Municipal São Domingos - Lei deCriação 109/73 - Faz. Vista Alegre;
- Escola Municipal Santa Mônica - Lei de Criação 471/91 - Faz. Santa Mônica.

Art. 2° - Toda documentação inerente às referidas Escolas, ficarão arquivadas nos arquivos
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3" - As transferências, históricos escolares, fichas individuais e outros documentos
quando necessários, serão assinados pela Secretária Municipal de Educação.
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